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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de ltabaiana
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JUSTIFICATIVA

A Secretaria das Obras, Urbanismo, lnÍraestrutura e dos Serviços Públicos, através da
secretária Deilza de Assis Santos, vem apresentar Justificativa de lnexigibilidade de
Licitaçáo para a contratação de empresa prestadora de serviços para fornecimento de
energia elétrica, bem como a cessão de postes, de propriedade da DISTRIBUIDORA, para
atendimento ao serviço de iluminação públioa, cujas instalações são de propriedade do
MunicÍpio, e quando for o caso, da DISTRIBUIDORA, em toda área terrltorlal munlclpal.

Para respaÍdar a sua pretensão, esta Secretaria traz aos autos do sobredito
processo a presente justificativa, além dê outros êlementos que se constituem no processo
em si.

Em que pese a inviabilidade de competiçáo, ainda assim, é inexigÍvel o Processo
Licitatório, em razáo dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como
para a pessoa do futuro contratado.

lnstada a se manifestar, esta Secretaria vem apresentar iustiÍicativa de
inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no. 8.666/93, em seu art. 25, caput, dispóe, tn verárs:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
comPetição, em esPecial:
(.)

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçÕes formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vl do aÍt.26, paáWafo único, da
Lei no 8.666/93); Ei-las:

í - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Prefeitura Municipal de ltabaiana, por força da sua natureza
jurídica, sujeita-se ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza recursos
provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presenle caso). A regra é licitar; no
entanto, a Lei no. 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou
inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável.
Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do
caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegídos.
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Assim, como se observa, a lei que rege as lícitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta secretaria demonstrará a situação de inexigibilidade de
licitação que ora se apresenta.

A Lei n'. 8.666/93 e suas alteraçóes, no caput do seu aílgo 25, determlna que é
inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competiçáo, o que aqui se verifica.

A Legislaçáo infraconstitucional aponta inexigibilidade, onde se deflue do caput do
artigo 25, quê é v€deda e deflaEraÇâo do Procêsso, porquanto lhê falta o requisito essencial
à sua procedibilidade, ou seja, a competiÇão, sem a qual a Licitação seria uma burla.

A ENERGISA não pode ser partícipe de licitaçáo, nêste seu campo de atuação,
porquanto somente ela, neste município, está autorizada a atender ao objeto deste processo

- Fornecimento de Energia Elékica.

É inviável a competiÇão, porquanto o serviço a ser prestado é [mpar e depende
de alta especiÍicidade técnica para executá-lo, tornando-o incomum, e Íora do alcance da
concorrência, e, no caso específico ora em análise, somente a ENERGISA, possui no
momento presente, a técnica para este tipo de fomecimento, nesta localidade.

Nesse sentimento, cabe salientar o valor significativo das despesas do presente
ano com iluminação serem maiores que do ano pretérito em virtude do valor exacerbado da
atual tarifa de iluminaçáo pública, pols essa se configura como uma das mais altas
comparada com anos anteriores. AIém disso, importante destacar que esse municÍpio possui
diversas áreas de expansáo o que contribui gradativamente para o aumento do parque

luminotécnico, entre elas se inclui os novos loteamentos espalhados no municlpio, com
diversos investimentos em contratos de execuçáo. Dessa forma, os fatores anteriormente
citados suprem a motivação para o aumento gradativo nos valores pagos.

Ademais, é imprescindível o fornecimento de energia elétrica para íluminação
pública, haja vista a impossibilidade de manter os municÍpios cerentês de iluminação em
suas ruas, praças, e aÍ'ins, além de sê tratar de serviços essenciais básicos. Todavia, se
aplicando por analogia com fulcro na lei 8078/90, no seu art. 22, combinado com o art. 182
da CF, é mister a devida cooperação nos serviços prestados, visto a essencialidade do
serviço para o bem comum. A saber:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas êmpresas,
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados,
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo
Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei,

tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais
da cidade e garentir o bem-estar de seus habitantes.
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Outrossim, ainda que não fosse inviável a competiçáo e, consequentemente,
inexigível a licitação, mesmo assim, seria impossível a realizaçáo do procedimento
competitivo, face à possibilidade de o mesmo também ser dispensável, como se verá a
seguir, subsidiando, portanto, a contratação por inexigibilidade.

A Lei no 8.666/93, em seu art.24, inciso XXll, incluÍdo pela Lei no 9.648/98,
dispÕe, rn verbls:

AÍ1.24. É. dispensável e licitação:
(... )
XXll - na contratação de fornecimento ou suprimento de
enêrgie elótrica e gáe natural com concês3lonárlo,
permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação
esPecÍfica;

A Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de

concessáo e permissão da prestação de serviços públicos, previsto no aÍl. 175 da

Constituição Federal de 1988, circundada pela Lei no 9.074, de 07 de julho de 1995, que

estabeleõe normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços
públicos, preveem a possibilidade do caráter de exclusividade na outorga de concessão ou

permissão, Íace à inviabilidade técnica, o que ocorre no presente caso, tendo em vista que

essa incide em determinada área espec[fica e pot 1rczo determinado; logo deverá aplicar-se
a modalidade de inexigibilidade, imiscuída no inc. I do Art. 25 da Lei federal N" 8.666/93,
conforme exsurge dos alvitres do Administrativista Chales, Ronny Lopes de Torres (2014' p.

276), ei-lo "Sendo hipótese de único fornecedor, tecnicamente será verificada uma situação
de ihexigibilldade, em que a contrataçáo deverá ser adequada à situaçáo prevista no inciso I

do artigo 25 do estatuto."

Assim, vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta, seja nos
moldes do ar1. 25, caput, seja nos moldes do at1. 24, inc. XXll, ambos da Lei no 8.666/93,
vejamos, agora, as condiçÕes formais para a composição do presente processo de
inexigibilidade de licitação.

I - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da empresa
ENERGISA não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitamente,
no dispositivo enumerado na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já demonstrado
acima, como conditio sine qua non à contratação direta. E náo somente por isso, mas,
principalmente, por ser a única prestadora dos serviços aqui pretendidos, prestados com
exclusividade em regime de concessão.

2 - Justificativa do preço - Os preços apresentados pela ENERGISA estão
estabelecidos de acordo com os preços praticados pela mesma no mercado. Ademais, os
preços apresentados pelos produtos e serviços a serem adquiridos encontram-se dentro de
parâmetros aceitáveis e de acordo com os padrões de mercado estabelecidos pela tabela
de serviços da Empresa, além de ser a mesma a única prestadora dos serviços. Outrossim,
para que algo seja compatívêl com outro, é preciso que haja uma coexistência harmoniosa
entre ambos no mundo comum; assim, paÍa que um preço seja compatível com o de
mercado, é preciso que exista, pelo menos, outra empresa, de mesmo porte e capacidade,
que, pai passu, prêste o mesmo serviço e apresente um preço similar ao primeiro, e,
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principalmente, que oferte o serviço na mesma rocaridade, o que é impossíver, como já
vÍmos, por se tratar de concessão. Assim, no caso da ENERGTsÀ, seus rà*iço" é proortos
prestados são únicos para a localidade em que seráo prestados, nao caoenoo, fiort"nto,comparativos, verificados, facitmente, peta unicidade e individualidade oàs ieÃiifo" eprodutos a serem prestados, tornando seus preços, pela não coexistência, incompáívàis oe
se comparar com o mercado, mas, apenas, por impossível a comparaçáo, em virtude da
especiÍicidade e unicidadê dos préstimos, ê não pelo valor; êntretanto,' 

"onrÀ, 
l'"ràtt"r,

preços justos e dentro de parâmetros aceitáveís.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que e situeção que sê nos apresênta,
conforme .aqui intensiva demonstrada é, tipicamente, de lnâxigibílidade oe Licitaçao,
corroborada pela Dispensabilidade. E, nesse diapasão, é-se periritido ao aoministiaoor
afastar'sc da licitaçâo, m6di8ntÊ e rol€vância do intêrêsse público, do bem comum, da
altlvez dos bens aqul tutelados, e prlncipalmente, da inviabilicjade de competição. AÍinal, a
Constituição tutela outros princÍpios, além do da igualdade.

Então, peíaz a presente inexigibilidade o valor global estimado de R$
7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reaís), sendo que as despesas deconentes da
presente licitação correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

/ 02.07 - Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviços Públicos
/ 25.752.0003.2.036- Manutenção da lluminaçáo Pública
/ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .JurÍdica
/ 3390.39.29- ServiÇos de Energia Elétrica
r' Fonte: í7510000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação

Pública - COSIP

Finalmente, diante de todas as razões acima expostas, opina a Secretaria das
Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviços Públicos pela contrataçáo dirêta dos
serviços da Proponente - ENERGISA - sem o precedente processo Licitatório, ex vi do
caput do art.25, subsidiado, ainda, pelo art.24, inc. XXll, clc art.26, parágrafo único, incs. ll
e lll, todos da Lei no 8.666/93, em sua atual redação.

Ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito de ltabaiana, para apreciação e posterior
ratificação desta Justificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, em
obediência ao caput do artigo 2q dâ mesma norma jurÍdica suso aludida.

Itâbaiana, í9de jan
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